
Diário da República, 1.ª série — N.º 3 — 6 de Janeiro de 2009  127

Artigo 19.º
Vinculação do Banco

1 — O Banco obriga -se mediante:
a) A assinatura de dois membros do conselho de ad-

ministração;
b) A assinatura de um ou mais mandatários constituídos, 

no âmbito dos respectivos mandatos;
c) A assinatura de um só administrador, no âmbito de 

negócios celebrados ao abrigo de delegação do conselho 
de administração e dentro dos limites de tal delegação.

2 — Em assuntos de mero expediente, basta a assinatura 
de um administrador.

3 — O conselho de administração pode deliberar, nos 
termos e dentro dos limites legais, que certos documentos 
do Banco sejam assinados por processos mecânicos ou 
por chancela.

Artigo 20.º
Benefícios sociais

1 — Os administradores beneficiam do regime de protec-
ção social de que gozavam à data da respectiva designação 
ou, na sua ausência, do regime geral de segurança social.

2 — Os administradores gozam dos benefícios sociais 
conferidos aos trabalhadores da sociedade, nos termos que 
venham a ser concretizados pela comissão de vencimentos, 
com excepção dos respeitantes a planos complementares 
de reforma, aposentação, sobrevivência ou invalidez.

CAPÍTULO VI

Órgãos de fiscalização

Artigo 21.º
Estrutura e composição

1 — A fiscalização da sociedade compete a um conselho 
fiscal e a um revisor oficial de contas ou a uma sociedade 
de revisores oficiais de contas.

2 — O conselho fiscal é composto por um presidente, 
dois vogais efectivos e dois suplentes.

3 — O revisor oficial de contas ou a sociedade de re-
visores oficiais de contas não podem ser membros do 
conselho fiscal.

Artigo 22.º
Competências

Além das atribuições constantes da lei, compete aos 
órgãos de fiscalização, em especial:

a) Assistir às reuniões do conselho de administração 
sempre que o entendam conveniente;

b) Emitir parecer sobre qualquer matéria que lhe seja 
apresentada pelo conselho de administração;

c) Colocar ao conselho de administração qualquer as-
sunto que por ele deva ser ponderado.

CAPÍTULO VII

Ano social e aplicação de resultados

Artigo 23.º
Ano social

O ano social coincide com o ano civil.

Artigo 24.º
Aplicação de resultados

1 — Os lucros líquidos anuais, devidamente aprovados, 
têm a seguinte aplicação:

a) Um mínimo de 20  % para constituição ou reintegra-
ção da reserva legal, sem limite;

b) Uma percentagem a atribuir, como participação nos 
lucros, aos trabalhadores e aos membros do conselho de 
administração, observadas, neste último caso, as condições 
e os requisitos previstos no Estatuto do Gestor Público;

c) O restante para os fins que a assembleia geral deli-
berar, devendo para o efeito o conselho de administração 
apresentar uma proposta.

2 — O Banco pode distribuir adiantamentos sobre lu-
cros, no decurso dos exercícios sociais, observadas as 
disposições legais aplicáveis.

CAPÍTULO VIII

Disposição final

Artigo 25.º
Derrogação de disposições supletivas

Os preceitos dispositivos do Código das Sociedades 
Comerciais podem ser derrogados por deliberação de as-
sembleia geral. 

 MINISTÉRIO DO AMBIENTE, DO ORDENAMENTO 
DO TERRITÓRIO E DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL

Decreto-Lei n.º 6/2009
de 6 de Janeiro

O Decreto -Lei n.º 62/2001, de 19 de Fevereiro, transpôs 
para a ordem jurídica interna a Directiva n.º 98/101/CE, da 
Comissão, de 22 de Dezembro, que adaptou ao progresso 
técnico a Directiva n.º 91/157/CEE, do Conselho, de 18 de 
Março, relativa a pilhas e acumuladores contendo determi-
nadas substâncias perigosas. Neste enquadramento, o re-
ferido decreto -lei remeteu a gestão deste fluxo de resíduos 
para dois programas de acção relativos a acumuladores de 
veículos industriais e similares e a pilhas e outros acumu-
ladores, consubstanciados na Portaria n.º 572/2001, de 6 
de Junho. Remeteu ainda a definição das regras relativas 
ao sistema integrado de pilhas e outros acumuladores para 
a Portaria n.º 571/2001, de 6 de Junho.

A Directiva n.º 2006/66/CE, do Parlamento Europeu e 
do Conselho, de 6 de Setembro, relativa a pilhas e acu-
muladores e respectivos resíduos, alterada pela Directiva 
n.º 2008/12/CE, do Parlamento Europeu e do Conse-
lho, de 11 de Março, veio entretanto revogar a Directiva 
n.º 91/157/CEE, do Conselho, de 18 de Março.

Em consonância com a Directiva n.º 2006/66/CE, do 
Parlamento Europeu e do Conselho, de 6 de Setembro, o 
presente decreto -lei dá particular enfoque à necessidade 
de redução da quantidade de substâncias perigosas incor-
poradas nas pilhas e acumuladores, em especial o mercú-
rio, o cádmio e o chumbo. Neste contexto, preconiza um 
desempenho ambiental tendencialmente mais elevado por 
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parte dos agentes económicos que intervêm no ciclo de 
vida das pilhas e acumuladores, desde os fabricantes destes 
produtos aos operadores de gestão dos resíduos resultantes 
e proíbe a comercialização de pilhas e acumuladores con-
tendo mercúrio ou cádmio acima de determinados valores 
de concentração.

O presente decreto -lei prevê, ainda, o reforço da recolha 
selectiva através da fixação de taxas mínimas de recolha 
de resíduos de pilhas e acumuladores portáteis, bem como 
o aumento da reciclagem, estabelecendo rendimentos mí-
nimos para esta operação de gestão.

Preconiza também a adopção dos princípios da auto-
-suficiência, da prevenção e redução, da hierarquia das 
operações de gestão de resíduos, da responsabilidade do 
cidadão, da regulação da gestão de resíduos e da equivalên-
cia e co -responsabiliza todos os intervenientes no ciclo de 
vida das pilhas e acumuladores pela sua gestão, na medida 
da respectiva intervenção e responsabilidade. Atribui aos 
produtores a obrigação de assegurarem a recolha selectiva, 
o tratamento, a reciclagem e a eliminação dos resíduos 
de pilhas e acumuladores, permitindo -lhes optar por um 
sistema integrado, transferindo a sua responsabilidade para 
a respectiva entidade gestora.

O presente decreto -lei não deixou de ter em conside-
ração outros regimes de gestão de fluxos específicos em 
vigor, designadamente os consagrados no Decreto -Lei 
n.º 196/2003, de 23 de Agosto, com a redacção que lhe foi 
dada pelos Decretos -Leis n.os 178/2006, de 5 de Setembro, 
e 64/2008, de 8 de Abril, sobre veículos em fim de vida, e 
no Decreto -Lei n.º 230/2004, de 10 de Dezembro, com a re-
dacção que lhe foi dada pelos Decretos -Leis n.os 174/2005, 
de 25 de Outubro, e 178/2006, de 5 de Setembro, sobre re-
síduos de equipamentos eléctricos e electrónicos. Procurou-
-se, neste contexto, uma abordagem comum, baseada na 
aplicação de princípios de gestão idênticos, permitindo uma 
boa articulação entre as entidades gestoras daqueles fluxos, 
obviando duplas tributações e optimizando sinergias.

Nestes termos, o presente decreto -lei procede à trans-
posição para direito interno da Directiva n.º 2006/66/CE, 
do Parlamento Europeu e do Conselho, de 6 de Setembro, 
relativa a pilhas e acumuladores e respectivos resíduos, 
revogando o Decreto -Lei n.º 62/2001, de 19 de Fevereiro, 
e as Portarias n.os 571/2001 e 572/2001, de 6 de Junho.

Foram ouvidos os órgãos de governo próprio das Re-
giões Autónomas.

Foram promovidas as diligências necessárias à audi-
ção da Assembleia Legislativa da Região Autónoma dos 
Açores.

Assim:
Nos termos da alínea a) do n.º 1 do artigo 198.º da Cons-

tituição, o Governo decreta o seguinte:

CAPÍTULO I

Disposições gerais

Artigo 1.º
Objecto

O presente decreto -lei estabelece o regime de colocação 
no mercado de pilhas e acumuladores e o regime de reco-
lha, tratamento, reciclagem e eliminação dos resíduos de 
pilhas e de acumuladores, transpondo para a ordem jurídica 
interna a Directiva n.º 2006/66/CE, do Parlamento Europeu 
e do Conselho, de 6 de Setembro, relativa a pilhas e acu-

muladores e respectivos resíduos, que revoga a Directiva 
n.º 91/157/CEE, do Conselho, de 18 de Março, alterada 
pela Directiva n.º 2008/12/CE, do Parlamento Europeu e 
do Conselho, de 11 de Março.

Artigo 2.º
Âmbito de aplicação

1 — O presente decreto -lei aplica -se às pilhas e acumu-
ladores, independentemente da sua forma, volume, peso, 
materiais constituintes ou utilização.

2 — Excluem -se do âmbito de aplicação do presente 
decreto -lei as pilhas e acumuladores utilizados em:

a) Aparelhos associados à defesa e segurança do Estado, 
designadamente armas, munições e material bélico desde 
que destinados a fins exclusivamente militares;

b) Aparelhos concebidos para serem enviados para o 
espaço.

3 — O disposto no presente decreto -lei não prejudica a 
aplicação do Decreto -Lei n.º 196/2003, de 23 de Agosto, 
com a redacção que lhe foi dada pelos Decretos -Leis 

n.os 178/2006, de 5 de Setembro, e 64/2008, de 8 de Abril, e 
do Decreto -Lei n.º 230/2004, de 10 de Dezembro, com a re-
dacção que lhe foi dada pelos Decretos -Leis n.os 174/2005, 
de 25 de Outubro, e 178/2006, de 5 de Setembro.

Artigo 3.º
Definições

Para efeitos do presente decreto -lei, entende -se por:

a) «Aparelho» qualquer equipamento eléctrico ou elec-
trónico definido nos termos da alínea a) do artigo 3.º do 
Decreto -Lei n.º 230/2004, de 10 de Dezembro, que seja 
alimentado por pilhas ou acumuladores ou susceptível 
de o ser;

b) «Bateria de pilhas» o conjunto de pilhas ou acumu-
ladores ligados entre si e ou encerrados num invólucro 
formando uma unidade completa, não destinada a ser se-
parada, nem aberta pelo utilizador final;

c) «Bateria ou acumulador industriais» a bateria ou acu-
mulador concebidos exclusivamente para fins industriais 
ou profissionais ou utilizados em qualquer tipo de veículos 
eléctricos, designadamente os utilizados como fonte de 
energia de emergência ou de reserva nos hospitais, aero-
portos ou escritórios, os concebidos exclusivamente para 
terminais de pagamento portáteis em lojas e restaurantes 
e para leitores de código de barras em lojas, os utilizados 
em instrumentação ou em diversos tipos de aparelhos de 
medição, os utilizados em ligação com aplicações de ener-
gias renováveis como os painéis solares e os utilizados em 
veículos eléctricos, como, por exemplo, carros, cadeiras 
de rodas, bicicletas, veículos utilizados nos aeroportos e 
veículos automáticos de transporte;

d) «Bateria ou acumulador para veículos automóveis» a 
bateria ou acumulador utilizados para fornecer energia ao 
motor de arranque, para as luzes ou para a ignição;

e) «Colocação no mercado» o fornecimento ou dispo-
nibilização de um produto a terceiros, a título oneroso 
ou gratuito, incluindo a importação para o território na-
cional;

f) «Distribuidor» qualquer pessoa singular ou colectiva 
que, no âmbito da sua actividade profissional, forneça 
pilhas e acumuladores a um utilizador final;
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g) «Eliminação» qualquer das operações previstas na 
alínea j) do artigo 3.º do Decreto -Lei n.º 178/2006, de 
5 de Setembro;

h) «Ferramenta eléctrica sem fios» qualquer aparelho 
portátil, discriminado na categoria 6 do anexo I do Decreto-
-Lei n.º 230/2004, de 10 de Dezembro, alimentado por 
pilhas ou acumuladores e destinado a actividades de cons-
trução, manutenção ou jardinagem;

i) «Operadores económicos» quaisquer produtores, dis-
tribuidores ou operadores de gestão de resíduos;

j) «Pilha -botão» pequena pilha ou pequeno acumulador 
cilíndrico portátil de diâmetro superior à altura, utilizado 
para fins especiais, designadamente para aparelhos auditi-
vos, relógios, pequenos aparelhos portáteis e dispositivos 
de alimentação de reserva;

l) «Pilha ou acumulador» qualquer fonte de energia 
eléctrica obtida por transformação directa de energia quí-
mica, constituída por uma ou mais células primárias não 
recarregáveis ou por um ou mais elementos secundários 
recarregáveis;

m) «Pilha ou acumulador portátil» qualquer pilha, pilha-
-botão, bateria de pilhas ou acumulador que seja fechado 
hermeticamente, possa ser transportado à mão e não seja 
uma bateria ou acumulador industrial, nem uma bateria 
ou acumulador para veículos automóveis, nomeadamente 
as pilhas constituídas por um elemento único, como, por 
exemplo, as pilhas AA e AAA, bem como as pilhas e 
acumuladores utilizados em telemóveis, computadores 
portáteis, ferramentas eléctricas sem fios, brinquedos e 
aparelhos domésticos;

n) «Produtor» qualquer pessoa singular ou colectiva que 
coloque, no âmbito da sua actividade profissional, pela 
primeira vez no mercado nacional, pilhas ou acumulado-
res, incluindo os incorporados em aparelhos ou veículos, 
independentemente da técnica de venda utilizada, incluindo 
a venda através da comunicação à distância;

o) «Reciclagem» a operação de gestão de resíduos pre-
vista na alínea s) do artigo 3.º do Decreto -Lei n.º 178/2006, 
de 5 de Setembro;

p) «Resíduo de pilha ou acumulador» uma pilha ou 
acumulador que constitua um resíduo na acepção da 
alínea u) do artigo 3.º do Decreto -Lei n.º 178/2006, de 
5 de Setembro;

q) «Taxa de recolha» a percentagem mássica obtida 
através do quociente entre os resíduos de pilhas e acumu-
ladores portáteis recolhidos a nível nacional num dado 
ano civil e a média das pilhas e acumuladores vendidos 
nesse ano civil e nos dois anos anteriores aos utilizado-
res finais directamente pelos produtores ou através de 
terceiros;

r) «Tratamento» qualquer actividade efectuada depois 
de os resíduos de pilhas e acumuladores terem sido entre-
gues a uma instalação para fins de triagem, de preparação 
para a reciclagem ou de preparação para a eliminação.

CAPÍTULO II

Gestão de pilhas e acumuladores e dos respectivos 
resíduos

Artigo 4.º
Princípios de gestão

A gestão de pilhas e acumuladores e dos respectivos 
resíduos realizam -se de acordo com os princípios da auto-
-suficiência, da prevenção e redução, da hierarquia das 

operações de gestão de resíduos, da responsabilidade do 
cidadão, da regulação da gestão de resíduos e da equi-
valência previstos no Decreto -Lei n.º 178/2006, de 5 de 
Setembro.

Artigo 5.º
Responsabilidade da gestão

Todos os intervenientes no ciclo de vida das pilhas e 
acumuladores, desde a sua concepção, fabrico, comercia-
lização e utilização até ao manuseamento dos respectivos 
resíduos, são co -responsáveis pela sua gestão, devendo 
contribuir, na medida da respectiva intervenção e respon-
sabilidade, para o funcionamento dos sistemas de gestão 
criados nos termos do presente decreto -lei.

Artigo 6.º
Obrigações dos fabricantes de pilhas ou acumuladores 

e dos fabricantes
dos aparelhos que os contêm incorporados

1 — Os fabricantes de pilhas ou acumuladores 
devem conceber pilhas e acumuladores que progres-
sivamente contenham menos substâncias perigosas, 
designadamente através da substituição dos metais 
pesados como o mercúrio, o cádmio e o chumbo, por 
forma a diminuir o seu impacte negativo no ambiente 
e na saúde humana.

2 — Os fabricantes de aparelhos que contêm pilhas 
ou acumuladores incorporados devem assegurar que os 
mesmos são:

a) Concebidos de modo a facilitar a remoção dos resí-
duos de pilhas ou acumuladores;

b) Acompanhados de instruções que informem o utili-
zador final sobre o tipo de pilhas ou acumuladores neles 
incorporados e sobre a remoção segura dos respectivos 
resíduos.

3 — O disposto no número anterior não é aplicável 
quando, por razões médicas, de segurança, de desempenho 
do aparelho ou de preservação de dados, seja necessária 
a continuidade do fornecimento de energia exigindo uma 
ligação permanente entre o aparelho e a pilha ou acumu-
lador.

Artigo 7.º
Proibição de colocação no mercado

1 — Sem prejuízo do disposto nos n.os 2 e 3 do artigo 6.º 
do Decreto -Lei n.º 196/2003, de 23 de Agosto, é proibida 
a colocação no mercado de:

a) Pilhas ou acumuladores, incorporados ou não em 
aparelhos, que contenham um teor ponderal de mercúrio 
superior a 5 ppm;

b) Pilhas ou acumuladores portáteis, incluindo os incor-
porados em aparelhos, com um teor ponderal de cádmio 
superior a 20 ppm.

2 — O disposto na alínea a) do número anterior não é 
aplicável às pilhas -botão com um teor ponderal de mercúrio 
inferior a 20 000 ppm.

3 — O disposto na alínea b) do n.º 1 não é aplicável às 
pilhas e acumuladores portáteis utilizados em sistemas de 
alarme e de emergência, incluindo iluminação de emergên-
cia, aparelhos médicos e ferramentas eléctricas sem fios.
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Artigo 8.º
Metas de recolha de resíduos de pilhas e acumuladores portáteis

1 — Os produtores devem adoptar as medidas neces-
sárias para que sejam, no mínimo, garantidas as seguintes 
taxas de recolha de resíduos de pilhas e acumuladores 
portáteis:

a) 25 %, até 31 de Dezembro de 2011;
b) 45 %, até 31 de Dezembro de 2015.

2 — O cálculo das taxas de recolha referidas no nú-
mero anterior inclui as pilhas e acumuladores incorporados 
ou não em aparelhos e obedece aos seguintes requisitos 
cumulativos:

a) Ter por referência o ano civil completo de 2011;
b) Obedecer ao sistema de controlo do cumprimento 

das metas previsto no anexo I ao presente decreto -lei, do 
qual faz parte integrante;

c) Adoptar a metodologia comum prevista na Decisão da 
Comissão Europeia n.º 2008/763/CE, de 29 de Setembro, 
para o cálculo das vendas anuais de pilhas e acumuladores 
portáteis aos utilizadores finais.

Artigo 9.º
Recolha de resíduos de pilhas e acumuladores portáteis

1 — Os utilizadores finais estão obrigados a proceder à 
entrega dos resíduos de pilhas e acumuladores portáteis que 
detenham, sem quaisquer encargos, em pontos de recolha 
selectiva destinados para o efeito.

2 — Os produtores, individualmente ou através de en-
tidade gestora licenciada nos termos do presente decreto-
-lei, devem assegurar a instalação de pontos de recolha 
selectiva de resíduos de pilhas e acumuladores portáteis e 
suportar os demais custos decorrentes da referida operação 
de recolha.

3 — A rede de recolha selectiva de resíduos de pilhas 
e acumuladores portáteis, constituída pelos pontos de re-
colha referidos no número anterior, é estruturada a partir 
da conjugação de:

a) Sistemas municipais, intermunicipais e multimuni-
cipais, criados no âmbito das atribuições autárquicas de 
recolha de resíduos urbanos;

b) Distribuidores, que asseguram a retoma de resíduos 
de pilhas e acumuladores portáteis;

c) Outros pontos de recolha instalados pela entidade 
gestora licenciada nos termos do presente decreto -lei ou 
por produtores, designadamente em unidades de saúde e 
escolas.

4 — Os distribuidores de pilhas e acumuladores portá-
teis estão obrigados a aceitar a devolução dos respectivos 
resíduos, independentemente da sua composição química 
e da sua origem, sem encargos para os utilizadores finais 
e sem que estes tenham de adquirir novas pilhas ou acu-
muladores.

5 — Para efeitos do disposto no número anterior, os dis-
tribuidores de pilhas e acumuladores portáteis são obriga-
dos a dispor nas suas instalações de recipientes específicos 
para recolha selectiva de resíduos de pilhas e acumuladores 
portáteis em local bem identificado e acessível.

6 — A recolha de resíduos de pilhas e acumuladores 
portáteis pode ser efectuada em conjunto com os siste-
mas de gestão de resíduos de equipamentos eléctricos e 

electrónicos previstos no Decreto -Lei n.º 230/2004, de 
10 de Dezembro, caso em que as entidades gestoras devem 
acordar as condições da respectiva participação.

Artigo 10.º
Recolha de resíduos de baterias e acumuladores industriais 

e de baterias e acumuladores para veículos automóveis

1 — Os utilizadores finais estão obrigados a proceder à 
entrega dos resíduos de baterias e acumuladores industriais 
e de baterias e acumuladores para veículos automóveis que 
detenham, sem quaisquer encargos, em pontos de recolha 
selectiva destinados para o efeito.

2 — Os produtores e os distribuidores de baterias e 
acumuladores industriais estão obrigados a aceitar a de-
volução dos respectivos resíduos pelos utilizadores finais, 
independentemente da sua composição química e da sua 
origem.

3 — Os produtores de baterias e acumuladores para 
veículos automóveis, individualmente ou através de enti-
dade gestora licenciada nos termos do presente decreto -lei, 
devem assegurar a existência de pontos de recolha selectiva 
dos respectivos resíduos e suportar os inerentes custos de 
instalação e funcionamento.

4 — A devolução dos resíduos de baterias e acumula-
dores de veículos automóveis particulares não comerciais 
é livre de quaisquer encargos para o utilizador final e não 
depende da aquisição de novas baterias ou acumuladores.

5 — Os resíduos de baterias e acumuladores recolhidos 
selectivamente devem ser acondicionados em recipientes 
estanques, com uma composição que não reaja com os 
componentes dos referidos resíduos, e armazenados com o 
líquido no seu interior e na posição vertical, com aberturas 
fechadas e voltadas para cima.

6 — A recolha de resíduos de baterias e acumuladores 
para veículos automóveis pode ser efectuada em conjunto 
com os sistemas de gestão de veículos em fim de vida 
previstos no Decreto -Lei n.º 196/2003, de 23 de Agosto, 
na sua redacção actual, caso em que as entidades gestoras 
devem acordar as condições da respectiva participação.

Artigo 11.º
Requisitos dos sistemas de recolha

Os sistemas de recolha selectiva referidos nos artigos an-
teriores devem assegurar a cobertura de todo o território 
nacional e ter em conta critérios de densidade populacional 
e de acessibilidade, garantindo, assim, a prevenção de 
riscos para o ambiente, a saúde e a segurança das pessoas.

Artigo 12.º
Rotulagem

1 — Os produtores estão obrigados a rotular as pilhas, 
os acumuladores ou as baterias de pilhas colocados no 
mercado comunitário com o símbolo cujo modelo consta 
do anexo II ao presente decreto -lei, do qual faz parte in-
tegrante, por forma a facilitar a recolha selectiva dos res-
pectivos resíduos.

2 — Os produtores de pilhas e acumuladores portáteis 
e de baterias e acumuladores para veículos automóveis 
estão obrigados, até 26 de Setembro de 2009, a indicar nos 
mesmos de forma visível, legível e indelével a respectiva 
capacidade, de acordo com os métodos harmonizados de 
determinação da capacidade e do uso apropriado a definir 
pela Comissão Europeia.
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3 — As pilhas, os acumuladores e as pilhas -botão que 
contenham mais de 5 ppm de mercúrio, mais de 20 ppm 
de cádmio ou mais de 40 ppm de chumbo são marcados 
com o símbolo químico correspondente ao metal pesado 
em causa, o qual é impresso por baixo do símbolo referido 
no n.º 1 e deve abranger uma superfície mínima equivalente 
a um quarto da dimensão deste símbolo.

Artigo 13.º
Tratamento, reciclagem e eliminação de pilhas e acumuladores 

portáteis de baterias, acumuladores industriais,
bem como de baterias e acumuladores para veículos automóveis

1 — Cabe aos produtores, individualmente ou através 
da entidade gestora licenciada nos termos do presente 
decreto -lei, assegurar o tratamento, reciclagem e ou eli-
minação dos resíduos de pilhas e acumuladores recolhidos 
nos termos dos artigos 9.º e 10.º, suportando os custos 
líquidos decorrentes dessas operações, bem como os 
custos das operações intermédias de transporte, armaze-
nagem e triagem.

2 — Os processos de tratamento e de reciclagem devem 
cumprir o disposto no Decreto -Lei n.º 178/2006, de 5 de 
Setembro, e demais legislação aplicável, devendo ainda os 
operadores observar os seguintes requisitos mínimos:

a) Extracção de todos os fluidos e ácidos realizada em 
instalações, incluindo as de armazenagem temporária, 
com superfícies e cobertura impermeáveis adequadas ou 
em contentores adequados;

b) Atingir, até 26 de Setembro de 2011, os seguintes 
rendimentos mínimos:

i) Reciclagem de 65 %, em massa, das pilhas e acumu-
ladores de chumbo -ácido, incluindo a reciclagem do mais 
elevado teor possível de chumbo que seja tecnicamente 
viável, evitando simultaneamente custos excessivos;

ii) Reciclagem de 75 %, em massa, das pilhas e acumu-
ladores de níquel -cádmio, incluindo a reciclagem do mais 
elevado teor possível de cádmio que seja tecnicamente 
viável, evitando simultaneamente custos excessivos;

iii) Reciclagem de 50 %, em massa, de outros resíduos 
de pilhas e de acumuladores.

3 — É proibida a eliminação por deposição em aterro 
ou por incineração de resíduos de baterias e acumuladores 
industriais e para veículos automóveis.

4 — A eliminação em aterro ou armazenamento subter-
râneo de resíduos de pilhas e de acumuladores portáteis que 
contenham mercúrio, cádmio ou chumbo só é admissível 
nos seguintes casos:

a) Quando o encaminhamento para valorização não 
seja viável;

b) Quando resulte de um plano de gestão de resíduos, 
aprovado nos termos do Decreto -Lei n.º 178/2006, de 5 de 
Setembro, que preveja a eliminação progressiva dos re-
feridos metais pesados e que demonstre, com base numa 
avaliação ambiental, económica e social, que a opção de 
eliminação é preferível à de reciclagem.

5 — Compete à Agência Portuguesa do Ambiente (APA) 
publicitar, no seu sítio na Internet, a avaliação ambiental 
referida no número anterior, bem como notificar a Co-
missão das medidas adoptadas nos termos do Decreto -Lei 
n.º 58/2000, de 18 de Abril, relativas aos procedimentos 
de informação no domínio das normas e regulamentação 

técnicas e às regras relativas aos serviços da sociedade de 
informação.

Artigo 14.º
Tecnologias de fabrico de pilhas e acumuladores 

e de tratamento e de reciclagem dos respectivos de resíduos

Os produtores de pilhas e acumuladores devem promo-
ver a investigação e o desenvolvimento de novas tecnolo-
gias de fabrico, bem como de tratamento e de reciclagem 
dos respectivos resíduos, tendo em vista a melhoria do 
desempenho ambiental das pilhas e acumuladores ao longo 
do ciclo de vida.

Artigo 15.º
Custo ambiental

Os custos da recolha, tratamento e reciclagem de resí-
duos de pilhas e acumuladores portáteis não são discrimi-
nados no preço de venda ao utilizador final.

CAPÍTULO III

Sistema integrado e sistema individual

Artigo 16.º
Sistemas de gestão de resíduos de pilhas e acumuladores

1 — Até 26 de Setembro de 2009, todos os produtores 
de pilhas e acumuladores são obrigados a submeter a ges-
tão dos respectivos resíduos a um sistema integrado ou a 
um sistema individual, para efeitos do cumprimento das 
obrigações estabelecidas no presente decreto -lei.

2 — Os produtores devem garantir que os sistemas re-
feridos no número anterior utilizam as melhores técnicas 
disponíveis para a protecção da saúde e do ambiente, bem 
como para o tratamento e reciclagem de resíduos de pilhas 
e acumuladores.

Artigo 17.º
Sistema integrado

1 — Caso o produtor opte pela adesão a um sistema 
integrado, a responsabilidade pela gestão dos resíduos de 
pilhas e acumuladores é transferida para a entidade gestora 
desse sistema.

2 — A transferência de responsabilidade referida no 
número anterior pode ser parcial, quando relativa a alguns 
dos resíduos, ou total, quando abranja todos os resíduos.

3 — A transferência de responsabilidades de cada produ-
tor para a entidade gestora é objecto de contrato escrito com 
a duração mínima de dois anos, do qual constam, sob pena 
de nulidade, obrigatoriamente os seguintes elementos:

a) Características das pilhas e acumuladores abrangidos;
b) Previsão da quantidade de resíduos de pilhas e acu-

muladores recolhidos anualmente pela entidade gestora;
c) Acções de controlo a desenvolver pela entidade ges-

tora, de forma a verificar o cumprimento das condições 
estipuladas no contrato;

d) Prestações financeiras devidas à entidade gestora e 
a forma da sua actualização.

Artigo 18.º
Entidade gestora

1 — A entidade gestora é uma pessoa colectiva, de na-
tureza associativa ou societária, responsável pela gestão 
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de resíduos de pilhas e acumuladores, constituída pelos 
produtores obrigatoriamente por distribuidores e quaisquer 
outras entidades que exerçam a sua actividade no âmbito 
da gestão de resíduos de pilhas e acumuladores.

2 — Os resultados contabilísticos da entidade gestora 
devem ser obrigatoriamente reinvestidos ou utilizados 
na sua actividade ou actividades conexas, podendo ser 
constituídos em provisões ou reservas para operações 
futuras, sendo expressamente vedada a distribuição de 
resultados, dividendos ou lucros pelos accionistas, sócios 
ou associados.

3 — A entidade gestora não pode celebrar contratos 
com operadores de gestão de resíduos que impeçam o 
livre acesso à actividade de gestão de resíduos por outros 
operadores.

Artigo 19.º
Financiamento da entidade gestora

1 — A entidade gestora é financiada, nomeadamente, 
através de uma prestação financeira a suportar pelos pro-
dutores.

2 — O valor da prestação financeira é determinado em 
função das quantidades de pilhas e acumuladores colo-
cados anualmente no mercado nacional, características e 
natureza dos materiais presentes nos resíduos de pilhas e 
acumuladores bem como das operações de tratamento a 
que os mesmos são sujeitos.

3 — O valor da prestação financeira pode ser actuali-
zado mediante proposta da entidade gestora a apresentar 
à APA até 30 de Setembro do ano imediatamente anterior 
àquele a que diz respeito e carece de aprovação por des-
pacho do membro do Governo responsável na área do 
ambiente.

Artigo 20.º
Licenciamento da entidade gestora

1 — A actividade da entidade gestora carece de licença, 
a atribuir por despacho do membro do Governo respon-
sável pela área do ambiente, e depende da sua capacidade 
técnica e financeira.

2 — Para efeitos da concessão da licença, a entidade 
gestora apresenta à APA um requerimento e um caderno de 
encargos do qual consta obrigatoriamente o seguinte:

a) Tipos e características técnicas das pilhas e acumu-
ladores abrangidos;

b) Previsão das quantidades de resíduos de pilhas e 
acumuladores a recolher anualmente;

c) Esquema de monitorização do sistema, incluindo o 
controlo das vendas anuais de pilhas e acumuladores e do 
fluxo resultante de resíduos de pilhas e acumuladores, bem 
como o acompanhamento dos operadores;

d) Bases da prestação financeira exigida aos produtores, 
calculado nos termos definidos no n.º 2 do artigo ante-
rior;

e) Condições de articulação da actividade da entidade 
gestora com os restantes operadores económicos, em espe-
cial o modo como se propõe assegurar a gestão dos resíduos 
de pilhas e acumuladores recolhidos por estes;

f) Condições de articulação com outras entidades ges-
toras que recolham resíduos de pilhas e acumuladores, 
designadamente tendo em vista evitar a dupla cobrança das 
contrapartidas financeiras devidas a estes sistemas;

g) Definição de uma verba destinada ao financiamento 
de campanhas de informação e sensibilização dos utiliza-

dores de pilhas e acumuladores sobre os procedimentos a 
adoptar para a gestão dos respectivos resíduos de pilhas e 
acumuladores, bem como sobre os perigos de uma elimi-
nação não controlada destes resíduos;

h) Descrição do circuito económico concebido para a re-
ciclagem ou eliminação, evidenciando os termos da relação 
entre a entidade gestora e outras entidades envolvidas.

3 — Compete à APA instruir e coordenar o procedi-
mento de licenciamento da entidade gestora, no âmbito do 
qual aprecia o caderno de encargos e avalia a capacidade 
técnica e financeira da requerente.

4 — A concessão da licença é precedida de audiência 
dos interessados, a realizar pela APA nos termos dos ar-
tigos 100.º e seguintes do Código do Procedimento Ad-
ministrativo.

Artigo 21.º
Informação e sensibilização dos utilizadores

1 — A entidade gestora deve promover campanhas de 
informação e sensibilização pública sobre os procedimen-
tos a adoptar em matéria de gestão de resíduos de pilhas 
e acumuladores.

2 — As campanhas referidas no número anterior devem 
incluir, pelo menos, informação sobre:

a) A obrigação de não depositar resíduos de pilhas e 
acumuladores como resíduos urbanos indiferenciados, 
contribuindo para a sua recolha selectiva;

b) Os sistemas de recolha selectiva disponíveis e os 
respectivos locais de deposição voluntária;

c) As funções da entidade gestora no âmbito da gestão 
de resíduos de pilhas e acumuladores;

d) Os efeitos sobre o ambiente e a saúde humana decor-
rentes da presença de substâncias perigosas nos resíduos 
de pilhas e acumuladores;

e) O significado do símbolo referido no artigo 12.º, bem 
como dos símbolos químicos do mercúrio (Hg), do cádmio 
(Cd) e do chumbo (Pb).

Artigo 22.º
Sistema individual

1 — Em alternativa ao sistema integrado previsto nos 
artigos 17.º e seguintes, os produtores de pilhas e acu-
muladores podem optar por assumir as suas obrigações 
de gestão de resíduos de pilhas e acumuladores a título 
individual.

2 — O sistema individual de gestão de resíduos referido 
no número anterior carece de autorização da APA, a qual 
é concedida desde que o produtor demonstre cumprir as 
obrigações previstas para o sistema integrado.

3 — O regime estabelecido para o sistema integrado 
é aplicável, com as necessárias adaptações, ao sistema 
individual de gestão de resíduos de pilhas e acumuladores.

CAPÍTULO IV

Registo de produtores de pilhas e acumuladores

Artigo 23.º
Registo de produtores

1 — Os produtores e as entidades gestoras dos sistemas 
integrados de gestão de resíduos de pilhas e acumuladores 



Diário da República, 1.ª série — N.º 3 — 6 de Janeiro de 2009  133

são obrigados a constituir uma entidade responsável pela 
organização do registo de produtores.

2 — Para efeitos do disposto no número anterior, os 
produtores são obrigados a proceder ao registo junto desta 
entidade e a comunicar as seguintes informações:

a) O tipo e a quantidade de pilhas e acumuladores co-
locados no mercado anualmente;

b) Indicação do sistema de gestão por que optaram em 
relação a cada tipo de pilha e acumulador.

3 — Podem constituir -se como entidades de registo de 
produtores, entidades de registo já licenciadas para outros 
fluxos de resíduos, desde que não haja oposição expressa 
por parte dos produtores de pilhas e acumuladores.

Artigo 24.º
Entidade de registo

1 — A entidade de registo é uma pessoa colectiva, sem 
fins lucrativos, responsável pela organização e manutenção 
do registo de produtores.

2 — Os resultados contabilísticos da entidade de re-
gisto são obrigatoriamente reinvestidos ou utilizados 
na sua actividade ou actividades conexas, podendo ser 
constituídos em provisões ou reservas para operações 
futuras, sendo expressamente vedada a distribuição de 
resultados.

3 — A actividade da entidade de registo carece de li-
cença a conceder pela APA e depende da sua capacidade 
técnica.

4 — Para efeitos da concessão da licença, a entidade de 
registo apresenta à APA um requerimento do qual consta 
obrigatoriamente o seguinte:

a) Estatutos constitutivos;
b) Descrição pormenorizada dos sistemas e procedi-

mentos de registo;
c) Metodologia de controlo das quantidades de pilhas e 

acumuladores colocadas e vendidas no mercado;
d) Taxas a cobrar pelo procedimento de registo;
e) Procedimentos de informação periódica à APA;
f) Meios de disponibilização pública da informação 

recolhida no registo.

Artigo 25.º
Obrigações da entidade de registo

1 — São obrigações da entidade de registo:
a) Assegurar, organizar e manter o registo obrigatório 

e periódico de produtores, de acordo com os requisitos 
harmonizados a nível comunitário;

b) Executar todas as actividades conexas com o registo, 
designadamente a classificação de pilhas e acumuladores, 
a verificação das respectivas quantidades e a prestação de 
informação à APA e ao público.

2 — As informações prestadas à entidade de registo, 
que constituam segredo comercial ou industrial, são con-
fidenciais.

3 — A entidade de registo deve comunicar à APA o não 
cumprimento, pelos produtores, da obrigação de registo 
inicial ou de prestar informação periódica.

4 — Na falta dos requisitos referidos na alínea a) do 
n.º 1, a APA fixa os requisitos a que deve obedecer o re-
gisto, disponibilizando -os no seu sítio na Internet.

Artigo 26.º
Taxas

1 — Pelos actos praticados pela APA, ao abrigo do dis-
posto no presente decreto -lei, são devidas as taxas previstas 
no artigo 54.º do Decreto -Lei n.º 178/2006, de 5 de Setembro.

2 — Os sistemas de gestão de resíduos de pilhas e acu-
muladores estão sujeitos ao pagamento de taxa de gestão de 
resíduos, nos termos do disposto no artigo 58.º do Decreto-
-Lei n.º 178/2006, de 5 de Setembro, e das condições fi-
xadas na respectiva licença ou autorização.

CAPÍTULO V

Fiscalização e regime sancionatório

Artigo 27.º
Inspecção e fiscalização

A inspecção e a fiscalização do cumprimento do pre-
sente decreto -lei competem à Inspecção-Geral do Ambiente 
e do Ordenamento do Território (IGAOT), à Autoridade 
de Segurança Alimentar e Económica (ASAE), à Direcção-
-Geral de Alfândegas e dos Impostos Especiais sobre o 
Consumo (DGAIEC) e às autoridades policiais.

Artigo 28.º
Contra -ordenações

1 — Constitui contra -ordenação ambiental muito grave, 
punível nos termos da Lei n.º 50/2006, de 29 de Agosto, a 
prática dos seguintes actos:

a) A colocação no mercado de pilhas ou acumuladores 
em violação do disposto nas alíneas a) ou b) do artigo 7.º;

b) Não cumprimento pelos produtores da obrigação de 
assegurar o tratamento, reciclagem e ou eliminação dos 
resíduos de pilhas e acumuladores recolhidos nos termos 
do n.º 1 do artigo 13.º;

c) Não cumprimento, por parte dos operadores, dos re-
quisitos mínimos do processo de tratamento e reciclagem 
previstos no n.º 2 do artigo 13.º;

d) Eliminação em aterro ou por incineração de resíduos 
de baterias e acumuladores industriais e para veículos au-
tomóveis em violação do disposto no n.º 3 artigo 13.º;

e) Eliminação em aterro ou armazenamento subterrâneo 
de resíduos de pilhas e acumuladores portáteis que conte-
nham mercúrio, cádmio ou chumbo, sem que se verifique 
qualquer uma das condições de admissibilidade fixadas 
no n.º 4 do artigo 13.º;

f) A violação, por parte dos produtores de pilhas ou acu-
muladores, da obrigação de submeter a gestão dos resíduos 
de pilhas ou acumuladores a um sistema integrado ou a 
sistema individual, nos termos do artigo 16.º

2 — Constitui contra -ordenação ambiental grave, pu-
nível nos termos da Lei n.º 50/2006, de 29 de Agosto, a 
prática dos seguintes actos:

a) Não cumprimento, pelos fabricantes de aparelhos 
que contenham pilhas ou acumuladores, das obrigações 
previstas no n.º 2 do artigo 6.º;

b) Não cumprimento, por parte dos produtores de pi-
lhas e acumuladores portáteis, ou por parte da entidade 
gestora do sistema integrado no caso de transferência de 
responsabilidade, das taxas de recolha fixadas no n.º 1 do 
artigo 8.º;



134  Diário da República, 1.ª série — N.º 3 — 6 de Janeiro de 2009 

c) Não cumprimento, por parte dos utilizadores finais, 
da obrigação de proceder à entrega de resíduos de pilhas ou 
acumuladores nos pontos de recolha selectiva destinados 
para o efeito, nos termos do n.º 1 do artigo 9.º e do n.º 1 
do artigo 10.º;

d) Não cumprimento, por parte dos produtores, do dever 
de assegurar a instalação de pontos de recolha selectiva 
de pilhas e acumuladores portáteis e suportar os demais 
custos decorrentes da recolha selectiva, nos termos do 
n.º 2 do artigo 9.º;

e) Não cumprimento, por parte dos distribuidores de 
pilhas e acumuladores portáteis, do dever de aceitar a 
devolução dos respectivos resíduos, nos termos do n.º 4 
do artigo 9.º;

f) Não cumprimento, por parte dos distribuidores de 
pilhas e acumuladores portáteis, do dever de dispor de 
recipientes específicos para recolha selectiva, nos termos 
do n.º 5 do artigo 9.º;

g) Não cumprimento, por parte dos produtores ou dis-
tribuidores de baterias e acumuladores industriais, da obri-
gação de aceitar a devolução dos respectivos resíduos, nos 
termos do n.º 2 do artigo 10.º;

h) Não cumprimento, por parte dos produtores de ba-
terias e acumuladores para veículos automóveis, do dever 
de assegurar a existência de pontos de recolha selectiva 
dos respectivos resíduos e suportar os inerentes custos 
de instalação e funcionamento, nos termos do n.º 3 do 
artigo 10.º;

i) Não cumprimento da obrigação de acondicionamento 
dos resíduos de baterias e acumuladores nas condições 
previstas no n.º 5 do artigo 10.º;

j) Não cumprimento, por parte dos produtores de pi-
lhas, acumuladores ou baterias de pilhas, da obrigação 
de proceder à respectiva rotulagem nos termos do n.º 1 
do artigo 12.º;

l) Não cumprimento, por parte dos produtores de pilhas 
e acumuladores portáteis e de baterias e acumuladores 
para veículos automóveis, da obrigação de rotulagem, nos 
termos do n.º 2 do artigo 12.º;

m) A discriminação dos custos da recolha, tratamento e 
reciclagem de resíduos de pilhas ou acumuladores portáteis 
no custo final em violação do disposto no artigo 15.º;

n) Não cumprimento, pelos produtores de pilhas e 
acumuladores, da obrigação de garantir que os sistemas 
individuais ou integrados utilizem as melhores técnicas 
disponíveis para a protecção da saúde e do ambiente, para 
o tratamento e reciclagem de resíduos de pilhas e acumu-
ladores, nos termos do n.º 2 do artigo 16.º;

o) Violação, por parte da entidade gestora, da obrigação 
de reinvestir ou utilizar na sua actividade ou actividades 
conexas os resultados contabilísticos da sua actividade nos 
termos do n.º 2 do artigo 18.º;

p) Violação, por parte da entidade gestora, da proibição 
de distribuição de resultados, dividendos ou lucros, nos 
termos do n.º 2 do artigo 18.º;

q) A celebração de contratos pela entidade gestora em 
violação do disposto no n.º 3 do artigo 18.º;

r) A adopção de um sistema integrado de gestão de re-
síduos de pilhas e acumuladores por parte dos produtores 
sem que a entidade gestora possua a licença prevista no 
n.º 1 do artigo 20.º;

s) Não cumprimento, por parte da entidade gestora, das 
obrigações relativas à informação e sensibilização dos 
utilizadores, nos termos do artigo 21.º;

t) A adopção de um sistema individual de gestão de 
resíduos de pilhas e acumuladores, por parte dos produ-
tores, sem a obtenção da autorização da APA prevista no 
n.º 2 do artigo 22.º;

u) Não constituição, por parte dos produtores ou das en-
tidades gestoras do sistema integrado de gestão de resíduos 
de pilhas e acumuladores, de uma entidade responsável 
pela organização e registo de produtores, nos termos do 
n.º 1 do artigo 23.º;

v) Não cumprimento, por parte dos produtores, da obriga-
ção de registo inicial ou periódico ou de comunicar correc-
tamente as informações nos termos do n.º 2 do artigo 23.º;

x) Violação, por parte da entidade de registo, da obriga-
ção de reinvestir ou utilizar na sua actividade ou activida-
des conexas os resultados contabilísticos da sua actividade, 
nos termos do n.º 2 do artigo 24.º;

z) Violação, por parte da entidade de registo, da proi-
bição de distribuição de resultados, nos termos do n.º 2 
do artigo 24.º;

aa) Não cumprimento, por parte da entidade de registo, 
das obrigações previstas no artigo 25.º

3 — Pode ser objecto de publicidade, nos termos do 
artigo 38.º da Lei n.º 50/2006, de 29 de Agosto, a con-
denação pela prática de contra -ordenações muito graves 
previstas no n.º 1 do presente artigo, bem como pela prática 
das infracções graves previstas no n.º 2, quando a medida 
concreta da coima aplicada ultrapasse metade do montante 
máximo da coima abstractamente aplicável.

Artigo 29.º
Sanções acessórias

1 — Sempre que a gravidade da infracção o justifique, 
pode a entidade competente, simultaneamente com a coima, 
determinar a aplicação das sanções acessórias que se mos-
trem adequadas, nos termos previstos na Lei n.º 50/2006, 
de 29 de Agosto.

2 — A autoridade competente pode ainda, sempre que 
necessário, determinar a apreensão provisória de bens 
e documentos, nos termos previstos no artigo 42.º da 
Lei n.º 50/2006, de 29 de Agosto.

Artigo 30.º
Instrução de processos e aplicação de sanções

Compete à IGAOT a instrução dos processos de contra-
-ordenação instaurados no âmbito do presente decreto -lei, 
bem como a aplicação das correspondentes coimas e san-
ções acessórias.

Artigo 31.º
Produto das coimas

O produto das coimas previstas no presente decreto -lei 
é afectado de acordo com o disposto no artigo 73.º da Lei 
n.º 50/2006, de 29 de Agosto.

CAPÍTULO VI

Disposições finais e transitórias

Artigo 32.º
Relatórios

Para cumprimento das obrigações anuais e trienais de 
informação à Comissão Europeia, a APA, com o apoio da 
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Comissão de Acompanhamento de Fluxos Específicos, 
elabora relatórios de acordo com a estrutura, formato e 
métodos de cálculo estabelecidos nas decisões comuni-
tárias aplicáveis.

Artigo 33.º

Regime subsidiário

Em tudo o que não estiver especialmente regulado no 
presente decreto -lei em matéria de gestão de resíduos 
de pilhas e acumuladores, aplica -se subsidiariamente o 
Decreto -Lei n.º 178/2006, de 5 de Setembro.

Artigo 34.º

Disposição transitória

1 — Até à constituição da entidade de registo refe-
rida no artigo 23.º, a entidade gestora a que se refere o 
artigo 18.º procede, nos termos do n.º 2 do artigo 23.º e 
do artigo 25.º, ao registo dos produtores, cuja responsa-
bilidade pela gestão dos resíduos tenha sido transferida 
para esta entidade.

2 — Para efeitos do disposto no número anterior, a enti-
dade gestora está sujeita à obtenção de licença nos termos 
do artigo 24.º

3 — No caso referido no presente artigo, a APA pro-
cede ao registo dos produtores que submetam a gestão de 
resíduos a um sistema individual.

Artigo 35.º

Norma revogatória

São revogados o Decreto -Lei n.º 62/2001, de 19 de 
Fevereiro, e as Portarias n.os 571/2001 e 572/2001, de 6 
de Junho.

Artigo 36.º

Aplicação às Regiões Autónomas

1 — As disposições do presente decreto -lei aplicam-
-se às Regiões Autónomas dos Açores e da Madeira, sem 
prejuízo das adaptações decorrentes da estrutura própria 
da administração regional autónoma.

2 — Os serviços e organismos das respectivas admi-
nistrações regionais autónomas devem remeter à APA a 
informação necessária ao cumprimento da obrigação de 
envio do relatório nacional de execução do presente decreto-
-lei à Comissão Europeia.

3 — O produto das coimas e taxas aplicadas nas Regiões 
Autónomas constituem receita própria da Região.

Artigo 37.º

Entrada em vigor

O presente decreto -lei entra em vigor no dia seguinte 
ao da sua publicação.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 16 de 
Outubro de 2008. — José Sócrates Carvalho Pinto de 
Sousa — Luís Filipe Marques Amado — Rui Carlos Perei-
ra — Francisco Carlos da Graça Nunes Correia — Ma-
nuel António Gomes de Almeida de Pinho.

Promulgado em 15 de Dezembro de 2008.

Publique -se.

O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.

Referendado em 17 de Dezembro de 2008.

O Primeiro -Ministro, José Sócrates Carvalho Pinto 
de Sousa.

ANEXO I

Sistema de controlo do cumprimento das metas de recolha de pilhas e acumuladores portáteis
previsto na alínea b) do n.º 2 do artigo 8.º 

Ano Recolha de dados Cálculo

2009 . . . . . . . . . . Vendas em 2009 (V
1
).

2010 . . . . . . . . . . Vendas em 2010 (V
2
).

2011  . . . . . . . . . . Vendas em 2011 (V
3
)  . . . . . . . . . . . . . . Recolha em 2011 (R

3
)  . . . . . . . . . . . . . Taxa de recolha = 3 × R

3
/(V

1
 + V

2
 + V

3
).

2012 . . . . . . . . . . Vendas em 2012 (V
4
)  . . . . . . . . . . . . . . Recolha em 2012 (R

4
)  . . . . . . . . . . . . . Taxa de recolha = 3 × R

4
/(V

2
 + V

3
 + V

4
).

etc. etc. etc. etc.

 ANEXO II

Símbolo para a marcação a que se refere o n.º 1 
do artigo 12.º

1 — O símbolo que indica a recolha separada de resí-
duos de pilhas e acumuladores é constituído por um con-
tentor de lixo barrado com uma cruz, conforme indicado 
infra. O símbolo deve observar os seguintes requisitos:

a) Ser impresso de forma visível, legível e indelével;
b) Ocupar, no mínimo, 3 % da superfície da face maior 

da pilha, acumulador ou bateria de pilhas;

c) Ter uma dimensão máxima de 5 cm × 5 cm;
d) Ocupar, no caso das pilhas cilíndricas, pelo menos 

1,5 % da superfície da pilha ou acumulador e ter uma di-
mensão máxima de 5 cm × 5 cm.

2 — Caso a pilha, acumulador ou bateria de pilhas tenha 
uma dimensão reduzida face aos requisitos referidos no 
número anterior, não é obrigatória a sua marcação, devendo 
imprimir -se na embalagem o símbolo com a dimensão 
mínima de 1 cm × 1 cm. 
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 MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, DO DESENVOLVIMENTO 
RURAL E DAS PESCAS

Decreto-Lei n.º 7/2009
de 6 de Janeiro

O Decreto -Lei n.º 213/2003, de 18 de Setembro, transpôs 
para a ordem jurídica interna a Directiva n.º 2001/114/CE, 
do Conselho, de 20 de Dezembro, relativa a determinados 
leites conservados parcial ou totalmente desidratados des-
tinados à alimentação humana.

Considerando a crescente necessidade de harmoniza-
ção no comércio internacional do leite e dos produtos 
lácteos, importa permitir e garantir a normalização do teor 
de proteínas de determinados leites conservados parcial 
ou totalmente desidratados a um teor mínimo de 34 %, em 
massa, em relação ao resíduo seco isento de matéria gorda, 
pelo que se torna necessário definir as matérias -primas 
utilizadas no ajustamento do teor proteico, bem como a 
sua composição.

O Regulamento (CE) n.º 1925/2006, do Parlamento 
Europeu e do Conselho, de 20 de Dezembro, relativo à 
adição de vitaminas, minerais e outras substâncias aos 
alimentos, vem regulamentar a adição dessas substâncias 
aos alimentos e estabelecer a lista de vitaminas e minerais 
que podem ser adicionados aos alimentos.

A fim de permitir a adição de vitaminas e minerais tal como 
previsto no Regulamento (CE) n.º 1925/2006, do Parla-
mento Europeu e do Conselho, a Directiva n.º 2001/114/CE, 
do Conselho, de 20 de Dezembro, é alterada através da Di-
rectiva n.º 2007/61/CE, do Conselho, de 26 de Setembro, 
cuja transposição para o direito interno ora se efectua, 
impondo alterações ao Decreto -Lei n.º 213/2003, de 18 
de Setembro.

A fim de se evitar a dispersão das normas relativas a esta 
matéria, torna -se necessário consolidar a disciplina jurí-
dica relativa a determinados leites conservados parcial ou 
totalmente desidratados destinados à alimentação humana.

Assim, o presente decreto -lei transpõe para a ordem 
jurídica interna a Directiva n.º 2007/61/CE, do Conselho, 
de 26 de Setembro, que altera a Directiva n.º 2001/114/CE, 
do Conselho, de 20 de Dezembro, e revoga o Decreto-
-Lei n.º 213/2003, de 18 de Setembro, transposto por esta 
última.

Finalmente, importa realçar que, na sequência das orien-
tações definidas pelo Programa de Reestruturação da Ad-
ministração Central do Estado (PRACE), as competências 
relativas às medidas de política no âmbito da qualidade e 
segurança alimentar, nomeadamente a regulamentação e 
coordenação do controlo oficial dos géneros alimentícios 
foram atribuídas ao Gabinete de Planeamento e Políticas 

(GPP) do Ministério da Agricultura, do Desenvolvimento 
Rural e das Pescas.

Foram ouvidos os órgãos de governo próprio das Re-
giões Autónomas.

Assim:
Nos termos da alínea a) do n.º 1 do artigo 198.º da Cons-

tituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo 1.º
Objecto

O presente decreto -lei transpõe para a ordem jurídica 
interna a Directiva n.º 2007/61/CE, do Conselho, de 26 de 
Setembro, que altera a Directiva n.º 2001/114/CE, do Con-
selho, de 20 de Dezembro, relativa a determinados leites 
conservados parcial ou totalmente desidratados destinados 
à alimentação humana.

Artigo 2.º
Rotulagem

Aos produtos definidos no anexo I ao presente decreto-
-lei e que dele faz parte integrante é aplicável o disposto no 
Decreto -Lei n.º 560/99, de 18 de Dezembro, e respectivas 
alterações, nos termos seguintes:

a) Quanto à denominação de venda:

i) As denominações constantes do anexo I ao presente 
decreto -lei são reservadas aos produtos nele referidos 
e devem, sem prejuízo do disposto na subalínea ii), ser 
utilizadas para designar esses produtos, quando comer-
cializados;

ii) Em alternativa às denominações referidas no anexo I, 
o anexo II ao presente decreto -lei, que dele faz parte in-
tegrante, contém uma lista de denominações específicas 
que podem ser utilizadas na língua e nas condições no 
mesmo definidas;

b) A percentagem de matéria gorda láctea, expressa em 
massa relativamente ao produto acabado, salvo no caso dos 
produtos definidos nas alíneas d) e g) do n.º 1 e na alínea d) 
do n.º 2 do anexo I, e a percentagem de resíduo seco isento 
de matéria gorda proveniente do leite, no caso dos produtos 
definidos no n.º 1 do anexo I, devem figurar na rotulagem 
na proximidade da denominação de venda;

c) No caso dos produtos definidos no n.º 2 do anexo I, 
deve figurar na rotulagem o modo de diluição ou de recons-
tituição, incluindo a indicação do teor de matéria gorda do 
produto uma vez diluído ou reconstituído;

d) Quando forem acondicionados numa embalagem 
exterior produtos com menos de 20 g por unidade, as in-
dicações previstas no presente artigo, com excepção da 
denominação referida na subalínea i) da alínea a), podem 
figurar apenas na embalagem exterior;

e) A rotulagem dos produtos definidos no n.º 2 do anexo I 
deve indicar que o produto «Não se destina à alimentação 
de crianças com menos de 12 meses».

Artigo 3.º
Autoridade competente

O Gabinete de Planeamento e Políticas é o organismo 
responsável pelas medidas de política relativas à qualidade 




